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Estado de São Paulo (Estados Un idos do Brasil) 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com os 
recursos provenientes do excesso de arrecadação previsto p a r a o corrente exer
cício, naquela Caixa. 

Ar t i go 2.0 — Este decreto entrará em v igor na data dè sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 2 de outubro de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Gastão Eduardo de Bueno Vidigal 
Virgilio Lopes da Silva 

Publ icado n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de outubro de 1961. 

João de Siqueira Campos 
Dire tor Ge ra l , substituto 

/' D E C R E T O N. 39.160, DE 2 DE OUTUBRO DE 1961 

Dispõe sobre abertura, na Secretaria da Fazenda, de cré
dito suplmentar autorizado pela Lei n. 6.147, de 28 de ju
nho de 1961. 

CARLOS ALBERTO A. D E CARVALHO PINTO. GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i g o l.o — F i ca aberto, na Secretar ia da Fazenda, por conta da 
autorização cont ida no art igo l.o da L e i n . 8.147, de 28 de junho de 1961, u m 
crédito de Cr$ 55.608.000,00 (cinqüenta e cinco milhões, seiscentos e oito m i l c r u 
zeiros) suplementar às seguindas verbas do orçamento vigente; 
P A R A G R A F O 4.0 

S E C R E T A R I A D O G O V E R N O 

Departamento de Educação Física e Esportes 
V E R B A N . 24 
Material e Serviços 

3r* 
'8.07.3 3 — M a t e r i a l de Consumo 

32 — Ma t e r i a l de laboratório e de gabinete 
323 — Combustíveis ^ V , * . . . 700.000,00 

P A R A G R A F O 7.0 

S E C R E T A R I A DA EDUCAÇÃO 

Diretoria Geral 
V E R B A N . 126 
Material e Serviços : 

8.30.3 3 — M a t e r i a l de Consumo 
36 — Custeio, manutenção e conservação 

364 — Veículos, semoventes e arreamentos 500.000,00 

D E P A R T A M E N T O DE EDUCAÇÃO 

Diretoria do Serviço de Saúde Escolai 
V E R B A N . 148 

Material e Serviços -

8.46.3 3 — Ma t e r i a l de Consumo 

PALACIO DO GOVERNO 
RESOLUÇÃO N . 1.294, DE 3 DE OUTUBRO DE 1961 

Dispõe sobre comparecimento de servidores aos 
Jogos Regionais realizados em diversas cidades do 
Interior. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O , G O 
V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de 
suas atribuições, e tendo em vista a representação do De 
partamento de Educação Física e Esportes, da Secretar ia 
do Governo, conforme Processo SG-2375-61, 

Resolve: 

Art igo l.o — F i c a m autorizados, nos termos do art igo 
242. da C . L . F . . os afastamentos dos . ervidores abaixo re
lacionados que par t i c ipa ram dos Jogos Regionais, r ea l i za 
dos em diversas cidades do Inter ior, nos períodos de: 

25 a 30-de ju lho , Jogos da Média Mo j i ana , em Casa 
B r a n c a : 

Secretar ia da Viação: 
José Ol i ve i ra Jacy l tho , Funcionário do D . E . R . , em 

Campinas , 
12 r, 16 de ju lho , Jogos Noroestinos, em B i r i g u i : 
Secretar ia da Fa z enda : 
Euclydes Jesus Oberg, Leonardo S p a c h i n i e Va l d i r de 

Souza Araujo , funcionários, referência 22, classif icados no 
Posto F i sca l Es tadua l de Penápolis. 

A r t i g o 2.o — As Secretarias de Estado baixarão os res
pectivos títulos completando-os com as lotações e cargos 
devidos. 

Art igo 3.0 — Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 2 de 
outubro de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Pub l i cada na Di re tor ia G e r a i da Secretar ia de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 2 de outubro de 1961. 
João de Siqueira Campos — D i r e t o r -Ge ra l , Subst i tuto. 

D E C R E T O S D E 2 D O C O R R E N T E 

Autorizando: 

em caráter excepcional, o afastamento de Oswaldo 
S a n c ' A n n a de A lme ida , Chefe do Depar tamento da L i n h a 
da Est rada de Ferro Araraquara . referência " 7 4 " , para , sem 
prejuízo de vencimentos e demais vantagens de seu ca r g i . 
f icar à disposição da Rede Ferroviária Federa l , até 31 de 
dezembro de 1961; 

nos termos do artigo 233, da " C . L . F . " , em caráter ex
cepcional, o afastamento de A ida Ce l i a Rodrigues, En f e r 
me i ra Hospi ta lar , referência " 4 6 - A " , lotada no Hosp i ta l 
de Clínicas, para com prejuízo de vencimentos, mas sem 
prejuízo das vantagens de seu cargo, f icar à disposição uo 
Governo de Pernambuco, até 31 de dezembro de 1961. 

Declarando findo: 

o prazo pelo qual o sr. Celso Gomes da S i l va , artífice 
I (reparador de ligação de águas, padrão " 2 2 - B " ) , da 
P P - I I I — lotado no Departamento de Águas e Esgotos — 
(SVOP ) foi autorizado a prestar serviços junto à Casa C i 
v i l de seu Gab ine te ; 

a pedido, o prazo do decreto de 28, publ icado a 29 de 
agosto de 1961, pelo qual foi autorizado o afastamento do 
B e l . Plínio Soares de A r r u d a Sampaio , Promotor de J u s 
tiça, do Q J - P P - I I , para , sem prejuízo de vencimentos e das 
demais vantagens de seu cargo, f icar à disposição da P r e 
fe i tura M u n i c i p a l de São Paulo , até 31 de dezembro de 1961; 

a pedido, o a fastamento do Dr . Fe rnando de Azevedo. 
Professor Catedrático, referência " 6 7 " , para , sem prejuí
zo de vencimentos e das demais vantagens de seu cargo, 
f i car à disposição da Pre fe i tura M u n i c i p a l de São Pau lo . 

P Á G I N A 4 — — • — , — : 

í • • 

Exonerando, a pedido, o Ma jo r I rany Be rnard ino R i 
beiro das funções de Subchefe da Casa M i l i t a r , F G - 6 , do 
Gabinete do Governador do Estado, 

Designando o Ma j o r Anton io V ie i ra F i l h o para exer
cer as funções de Subchefe da Casa Militar, FG_-6, do 
Gabinete do Governador do Estado. •• 

COMISSÃO PERMANENTE DE RISCO DE VIDA 
E SAÚDE 

Indeferindo, os seguintes processos 
Nome — N . do Processo 

Terez inha Macário — 1.116-61; 
Z i lde th L i m a Costa — 1.359-60; 
Mi lc iades Bo t tura — 3.216-60; • - '• . ' ~-
L e l i a Pons — 4.095-60; 
Id iney Fe l l on i — 4.096-60; 
A n n a Ventura Fe r re i ra M o n d i n — 4.097-60; 
M a r i a G r e i d i Va l en t im — 4.098-60; 
M a r i o P a r i s i — 4.099-60; 
Frutuoso Patrício de A lme ida Santos — 4.100 60; 
He lemar Cecchetto — 4.101-60: 
Gera ldo da C ruz R u i v o — 4.102-60; 
Da i s y de Andrade B a r o a n d i — 4.103-60; 
Izabel Pere i ra B o r r i m — 4.104-60; 
Antônio M a u r o — 4.105-60; 
Or lando Marques Gouvêa — 4.106-60; 
No rma Fonseca — 4.107-60: '"• 
Neyde Aparec ida G a l l i — 4.108-60; 
José SaJim B a r c h a — 4.109-60; 
Sergio De l i z a — 4.110-60; 
Norberto Theodomiro Barbosa — 4.111-60; 
Vamber to Nogueira — 4.112-60; 
Antônio Honor io R y a l — 4.113-60; ' 
Wa lney Santoro — 4.114-60: 
D a r c y Dal le Vedove — 4.115-60; 
Pau l ino Vel ludo — 4.116.60; 
João Fer re i ra F i l h o — 4.118-60; 
Antônio Car los Nogueira — 4.119-60; 
Ar is t ides B i f f i — 4.124-60; 
Izabel Peixe Morbach — 4.126-60; 
V a n i l d o de S a n t i — 4.128-60; 
Antônio B o r r i m — 4.130-60; 
Tarcísio Ga l luce — 4.131-60; 
Hermínia dos Santos — 4.132-60; 
Odette Aparec ida Ma lhomes — 4.133-60; 
M a r l y Rode l la — 4.134-60; 
M a r i o Lombard i — 4.140-60; 
V icente Barros de Ol i ve i ra — 4.142-60; 
Pedro I a n i — 4.143-60; 
Antônio R ibe i ro dos Santos — 4.144-60; 
José Car los Menabue — 4.145-60; 
D a n i e l P i res — 4.146-60; 
M a n o e l Fer re i ra de Souza — 4.147-60; 
F ranc i s co G a l u c c i — 4.148-60; 
Ben to de A r r u d a — 4.149-60; 
G e r m a n o X a v i e r de Mendonça — 4.162-60; 
]\>"io Jo aqu i m de Ol ive i ra — 4.164-60; 
J o é Fe rnando Fre i tas — 4.165-60; 
Pedro Sonega — 4.166-60; 
Sergio M a r t i n s — 4.167-60; 
Leonardo Pier ine — 4.168-60; 

> Tereza Bone t t i — 4.190-60; 
M i l t o n Marques M o n d i n — 4.191-60; 
Angel ina. Inês de A lvarenga — 4.192-60; 
U b i r a j a r a F ranco — 4.193 60; 
Antônio Ta l o ra Delgado Sobr inho — 4.19460: 
Venâncio Gonzaga Alonso P a g l i a r i n i — 4.195160: 
F l o r i s V a l m a U n g a r i D i F ranco Sch iavon — 4.196 60; 
M a r i l e n a Lepre Vaz — 4.197Í60; 
José Bap t i s t e l l a — 4.758.60; 
R u t h Baronet to Gaspar — 4.761;60; 
Lázaro Gonçalves — 4.762 60; 
W a l d i r P r a n d i — 4.763 60; 
E l c i l i a Pere i ra — 4.764j(.0; 
G e r a l d i n a Be r gam im — 4.765|60; ' 
Aparec ida Adão Sant iago — 4.766J60; 

M a r i a Aparec ida Lod i — 4.767 60; 
Ernesto Sincerre — 4.768,60; 
José Braga — 4.769|60; 
W a l t e r L u i z Sa le t t i — 4.770|60; 
J u d i t h Gomes Sa le t t i — 4.771 60; 
B e r t h a Fe r r e i r a da S i l va — 4.77260; 
Car los Rodol fo Camb iagh i — 4.773Í60 
Gi lber to Pacheco G a r c i a — 4.774|60; 
José Alves dos Santos — 4.775 60; 
Oswaldo Se raph im — 4.776,60; 
A d i l i a Hono r ina Vedove Aére — 4.777|C0; 
Rosa Sbord in i — 4.778 60; 
Antônio Nunes — 4.779 60: 
Yo l anda Ida Miers — 4.780 60; 
Antônio Domingues Opúsculo — 4.781'60; 
L a u r a Okada — 4.782 60; 
Amélia Scand ina r i — 4.783|60; 
Roberto Caetano Gue l l i s — 4.784 60; 
Ne lson Alves Pere i ra — 4.785 60; 
H e r m a n F u h s — 4.801J60; 
M a r i a Lúcia Sampaio P imente l — 4.786,60; 
Ca rme l i t a G a r c i a Barros — 4.787,60; 
Y e d d a A m a r a l — 4.788 60; 
M a r i o Nunes — 4.789J60; 
R u y Z a n a r d i — 4.79060: ' . • 
Pau lo La rocca — 4.793 60; 
D o n a l d Rodrigues — 4.79460; 
Amandos Rubens Mie rs — 4.795^60; . 
M a r i o Leonidas P i r o l a — 4.796 60; 
L u i z Gomes — 4.797 C0; 
Laur indo Franc isco Gouvêa — 4.798]60; 
Sa lvador R ibas . — 4.799 60; 
Angelo Ross i — 4.800 60; 
José Garbozza — 4.814:60; ' 
Benedicto Bo rba — 4.815)60; 
D o r i v a l Adorna — 4.816|60: 
B r u n o Opice Júnior '— 4.869,60. 
D e acordo com o Decreto n . o 36.153. de 11.1.1960 — 

Dos Recursos e seu Processamento — Art igo 8,o — " D o a 
Atos da Comissão que negarem o benefício, caberá pe
dido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias, a con
tar da publicação. 

Parágrafo único — " O s pedidos de reconsideração, em 
petição devidamente fundamentada, entregues no Protoco
lo da Comissão, serão processados e julgados, observando 
o disposto nos artigos 5.o e 6.o e seus parágrafos, salvo 
quando à exigência do formulário. 

Indeferindo, em grau de reconsideração os seguintes 
processos: 

M a r i a José da S i l v a Guimarães — 102;60; 
Ophe l i a de Bar ros Castro — 103[60; 
Pau l ino La z za r i n i — 9.430;60; 
Antônio Benedito Mora les G a r c i a — 2.058 60; 
A n n i b a l R i t ondaro ^_ 2.057J60; 
Antônio B e r n i n i — 2.059 60; 
The re z inha Alves do Prado — 2.094;60; . 
Ottília M a r i a da Conceição — 2.089:60; 
Sebast iana da S i l va Me l l o — 2.092|ú>; 
J o a n a Apparec ida de Jesus Ol ive i ra — 961 60: 

• M a n o e l de Pau l a — 1.263 60; 
Joana Alves R o c h a — 962:60; 

M a r i n o n i o Fe r re i ra — 9.499,60; 
Processos cujos pedidos de reconsideração foram ne 

gados, f icando mant ida a gratificação anteriormente h o 
mologada : 

Remo Antônio Vo lpon i — 1.106 60; " 
Tosh i t a H i r a t a — 298160; " 
Car los Cal le — 531;61; . 
L yg i a Penteado Schomburg — 568 60. 

Convite 
Os Funcionários, cuja relação consta abaixo, deverão 

comparecer à sede da Comissão (Avenida R i o Branco , .. 
1.294) a f im de re t i ra rem as declarações da concessão de 
benefício pelo risco de vida e saúde: 

M a r i a Bened i ta da S i l va Raposo, José M a c i e l Pau l ino , 
Franc isco de P au l a , L u i z de Camargo , Cassemiro Lei te , O r 
lando Conceição, R a c h e l Te i xe i ra R u g a i , Wa l t e r B e l d a , 
Noémia Barbosa , Hermógenes Honora to de Assunção, A n 
tônio Gonçalves da Cruz , Josefa Pere i ra S ique i ra , Dolores 

31 — Alimentação 
310 — Gêneros alimentícos 40.000.000,00 

ENSINO PROFISSIONAL 

Escolas Técnicas, Industriais e Artesanais 
V E R B A N . 152 
Material e Serviços 

Cr$ C r | 
8.32.3 3 — M a t e r i a l de Consumo 

31 — Alimentação 
310 — Gêneros alimentícios 8 500.000,00 49.000.000,00 

P A R A G R A F O 10 

SECRETARIA U.\ A l i lUCUJ/rUKA 

Departamento da Produção Animal 
V E R B A N . 242 
Material e Serviços 

C r $ i C r $ 
8.52.3 3 — M a t e r i a l de Consumo 1 1 

31 — Alimentação 
310 — Gêneros alimentícios 200.000,00 
36 — Custe io , manutenção e conservação 

364 — Veículos, semoventes e arreamentos 2.000.000,00 2.200.000,00 

P A R A G R A F O 11 

SECRETARIA DA VIAÇÃO [ 

D E P A R T A M E N T O D E O B R A S SANITÁRIAS 

Serviços Públicos do Guarujá 
V E R B A N . 283 
Material e Serviços 

I Crf 
8.63.3 3 — M a t e r i a l de Consumo 

36 — Custeio, manutenção e conservação 
364 — Veículos, semoventes e arreamentos 5.708.000,00 

T O T A L , . . . 55.608.000,00 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com os 
• recursos provenientes de operações de crédito que a Secretar ia da Fazenda está 

autor izada a real izar , nos termos da legislação em vigor. 
Ar t igo 2.0 — A realização da despesa à conta do presente crédito s u 

plementar dependerá de aprovação das Comissões de Orçamento, obedecidas as 
instruções já baixadas pela Comissão Cen t r a l de Orçamento. 

Ar t i go 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t igo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 2 de outubro de 1961 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Gastão Eduardo de Bueno Vidigal 

Publ i cado n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de outubro de 1961. 

João de Siqueira Campos 
Diretor G e r a l , Subst i tuto 


